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DECRETO LEGISLATIVO N° 297, DE 9 DE OUTURBO DE 2.019.  
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ BIRIGUIENSE A SENHORA 

SÔNIA MARIA SANTANA DE ABREU.  

O Presidente da Câmara Municipal de Birigui: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o se-

guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido a senhora SÔNIA MARIA SANTANA DE 

ABREU, o Título de CIDADÃ BIRIGUIENSE, como reconhecimento público pelos re-

levantes serviços prestados à comunidade local, em especial, como Dirigente da Di-

retoria de Ensino da Região de Birigui. 

Art. 2° - O diploma alusivo ao titulo objeto do artigo 1° será entregue 

em sessão da Câmara Municipal. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislati-

vo, tem previsão de ônus nas dotações próprias e específicas do Orçamento Munici-

pal vigente, constante do elemento Outros Encargos e Serviços de Terceiros 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 
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MARINEUVA Aref`ES D. SOUZA, 
DIRET b1PAW._ CÂMARA. 


